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INDICAÇÃO Nº 0220/2025  
Em, 28 de janeiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INCLUSÃO 
DO ENSINO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 
(LIBRAS) DO ENSINO INFANTIL AO ENSINO 
FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Srº. Prefeito solicitando a inclusão do ensino língua de sinais(libras) do ensino 
infantil ao ensino fundamental no Município de Cabo Frio e dá outras providências. 

 
 

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2025. 
 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A preocupação levantada é de fato regulamentar o exercício do profissional 
tradutor intérprete de LIBRAS, em âmbito municipal. Devemos levar em conta que essa 
atividade profissional interfere não só em um direito social da pessoa com deficiência, 
como também na expressão de sua vontade em todos os contextos dos quais participa 
como ator social. Ressalta-se que o profissional precisa ser solicitado apenas mediante 
comprovação da formação exigida por Lei. Em questões de serviço, o profissional tem 
seus honorários em tabela pela FEBRAPILS (Federação Brasileira das Associações dos 
Profissionais Tradutores e Intérpretes e Guia -Intérpretes de Língua de Sinais), que deve 
ser a base para qualquer contratação deste profissional, como qualquer outra categoria 
profissional tem seus honorários regulamentados. Chegamos a um momento que não 
podemos permitir a desvalorização destes profissionais, que são de tamanha importância 
para a inserção dos surdos e surdos cegos pelo acesso aos meios de comunicação, de 
cultura, educação e lazer. 
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